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O que é o Plano de Contratações Anual (PCA)?

Documento que consolida as demandas que o órgão ou a entidade 
planeja contratar no exercício subsequente ao de sua elaboração.



A elaboração do PCA é obrigatória?

Sim, a elaboração do PCA pelos órgãos integrantes da Administração 
Pública federal direta, autárquica e fundacional é obrigatória.



Qual instrumento regulamenta o PCA? 

Decreto Nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022.

Na UFPE:  Portaria Normativa Nº 15, de 09 de junho de 2020 
(em atualização).



Atual Modelo de elaboração do PCA na UFPE

É aberto o calendário de coleta de demanda em 02 etapas

Demandas Comuns:
Coletadas através do SIPAC

Demandas Exclusivas:
Coletadas através de planilhas enviadas pelas Gerências de Compras 



Planilha para inclusão de demanda no PCA
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Demandas Comuns:
Consolidadas, lançadas no Sistema de Planejamento e 
Gerenciamento das Contratações - PGC e licitadas na PROGEST

Demandas Exclusivas:
Lançadas no PGC e executadas pelas Gerências de Compras
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O que mudou ?

Com a atualização do sistema de pagamentos a unidade de 
contratação deve ser a mesma da unidade de execução
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Ou seja

As contratações do PCA da UFPE não podem mais ser lançadas na 
UASG 153080 e executadas nas UASG 15XXXX das Gerências de 
Compras
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O que mudou ?

Os documentos digitais da plataforma ComprasGov devem estar 
associados ao número da contratação
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O que mudou ?

A publicação no Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP pela 
Unidade de Compra
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O que mudou ?

A obrigatoriedade de Acompanhamento da Contratação para que não 
deixe de ser realizada conforme foi planejada

Relatório de Risco de Inexecução - Art. 19 do Dc 10.947/2022



Novo Modelo de elaboração do PCA

Os lançamentos das Contratações no PGC serão realizados pelas 
Gerências de Compras nas unidades de execução e aprovados pelos 
respectivos Ordenadores de Despesas

As equipes das G.C. terão o perfil de “Unidade de Compras” que 
permite o lançamento dos DFDs e Formação das Contratações

Os O.D.s terão o perfil de “Autorizador de Unidade” para as 
aprovações das contratações dos seus respectivos PCA
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Como fazer?

• Planejamento
• Manuseio e lançamento das contratações pelas Gerências de 

Compras
• Autorização das contratações pelos Ordenadores de Despesas
• Acompanhamento do andamento das contratações e eventuais 

ajustes
• PGC como ferramenta de Governança das Contratações na UFPE
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Como fazer?

• Planejamento

O planejamento das Contratações da Unidade devem levar em 
consideração a Disponibilidade Orçamentária (Modaloc + 
Receita Própria + Prospecção de Recursos)
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Como fazer?

• Planejamento

O planejamento do Calendário das Contratações deve levar em 
consideração a capacidade de processamento da Unidade para 
instrução dos processos. As datas de início e fim registradas no 
PCA referem-se ao início do Planejamento da Contratação e a 
disponibilidade do material ou serviço na Unidade
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Como fazer?

• Manuseio e lançamento das Contratações pelas GC

Lançamento do DFD no PGC
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Prazo do Decreto 10.947/2022

Lançamento do DFD no PGC

Art. 8º  Para elaboração do plano de contratações anual, o 
requisitante preencherá o documento de formalização de demanda 
no PGC …
Art. 10.  As informações de que trata o art. 8º serão formalizadas 
no PGC até 1º de abril do ano de elaboração do plano de 
contratações anual.
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Como fazer?

• Manuseio e lançamento das Contratações pelas GC

Formação da Contratação
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Como fazer?

• Autorização das contratações pelos Ordenadores de Despesas
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Como fazer?

• Eventuais ajustes
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Ajuste do PCA

Art. 15.  Durante o ano de sua elaboração, o plano de contratações 
anual poderá ser revisado e alterado por meio de inclusão, exclusão 
ou redimensionamento de itens, nas seguintes hipóteses:

I - no período de 15 de setembro a 15 de novembro do ano de 
elaboração do plano de contratações anual, para a sua adequação à 
proposta orçamentária do órgão ou da entidade encaminhada ao 
Poder Legislativo; 
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Plano de Contratações Anual - PCA
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Como fazer?

• Acompanhamento do andamento das contratações 
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Relatório de Risco de Inexecução

• A PROGEST acompanhará o status das contratações, que, na data  
prevista para conclusão deverá constar como “encerrada”. Nos 
casos de identificação de risco de inexecução, será encaminhada 
comunicação a Unidade para posicionamento sobre o andamento 
da contratação. Este acompanhamento constará de relatório que 
deve ser enviado à autoridade competente, conforme determina o 
art. 19 do Decreto 10.947/2022.
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Relatório de Risco de Inexecução

Art. 19.  A partir de julho do ano de execução do plano de 
contratações anual, os setores de contratações elaborarão, de 
acordo com as orientações da Secretaria de Gestão da Secretaria 
Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 
Ministério da Economia, relatórios de riscos referentes à provável 
não efetivação da contratação de itens constantes do plano de 
contratações anual até o término daquele exercício.
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Relatório de Risco de Inexecução

§ 1º  O relatório de gestão de riscos terá frequência mínima 
bimestral e sua apresentação deverá ocorrer, no mínimo, nos 
meses de julho, setembro e novembro de cada ano.

§ 2º  O relatório de que trata o § 1º será encaminhado à autoridade 
competente para adoção das medidas de correção pertinentes.
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Relatório de Risco de Inexecução

§ 3º  Ao final do ano de vigência do plano de contratações anual, 
as contratações planejadas e não realizadas serão justificadas 
quanto aos motivos de sua não consecução, e, se permanecerem 
necessárias, serão incorporadas ao plano de contratações 
referente ao ano subsequente.
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• PGC como ferramenta de Governança das Contratações na UFPE



PGC - Governança das Contratações



PGC - Governança das Contratações

Ferramenta informatizada integrante da plataforma do Sistema 
Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, 
disponibilizada pelo Ministério da Economia, para elaboração e 
acompanhamento do plano de contratações anual pelos órgãos e 
pelas entidades da Administração Pública federal direta, autárquica e 
fundacional.

PLANEJAMENTO E GERENCIAMENTO DAS CONTRATAÇÕES



Mais informações, acesse o site: 
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/curs

os-e-capacitacoes







 

Dúvidas?



 

MUITO OBRIGADO!


